
PREFEITURA lVIUNICIPAL DE l\!IOGI GlíAÇU-SP 
GABINETE UO PK•:~'EJ'J'U 

LEI COMPLEMENTAR N" 143, OE 17 DE DEZE!\.IBRO OE 1998. 

AL1'l'OR1ZA U PODER EXEC:lJ'íl\'() l\IUNl(:JP,\L . .\. OOAR 
X El\IPRESA MUNICIPAL DE IJFSF;N\'0L\'ll\.1l!:"ll l'U E 
llARl'fAC«\0 DE I\.IOGI Gll,'\.(.U - l'RUGll!.\.(:lJ. ·1·F.RRF:NC)S 
LOCALIZADOS NO LClTF.,\~1F.'ITO UENO~llNAUO JAKUJ~I 

YP IV. 

O PREFEITO ~ll/NICIPAL DE MOGI Gll,\ÇU: 

FAÇO SAB}~R que a Cârnara Municipal apro\'OU e eu sa11cio11t1 e pro111ltlgo a 
seguinte l.EI COl\IPLEl\lENTAR: 

Art. J" Fica o Poder Executi\'O IV111r1ic1~1a\ at1lt1ri1.<td() a d<1ar à 
Empresa .'\'lu11icipal de Desen,·olvimento e Habitação de l\.1ogi G11Hçu - PROGl!A(:tr, os 
be11s don1ir1iais do Município, locaJizados no J .otea111c11tt1 denumi11ado ''.l/\RDl/\1 Yf'b: !V''', 
co11fiJrme dados abaixo descritos e co11sta11tes do Processo Ad1nit1istral1\:o 11'' 5_ J 39,'9:5, à 
saber: 

QUADRA ''(~'' - Formada, parcialmente, por OI (urn) il1te, cu.ia área per!Oz o total de 
202,62m2 (duzentos e dois n1etros e sessenta e dois centímetros qL1adr·ados) l'.l1nf'rllnta11do com 
as Ruas '02' e '03', com a Avenida Iv1argina1 e co111 a atnplia~·ào da 1\\'enida Fo7. do lgL1açu, a 
saber: 

Rua/Avenida -Jf----~L,,,o°"t"e----f--'A."' o,_e,~ lrn~)---jf----"l"R'"J",\"l~,1,,,a,,10.,,. _ 
Rua ''03'' - Ru"a.,,P~it"w~•g~ª'--=---- i 45 202,62 ---+--~3~2'-. .,,J4,_4c_ __ 
TOTAL DA UADKA ''C'' 202,62 

=="-'-~----·------L--== -' -
QUADRA ''D'' - J-'orn1ada, parcialmente, por 06 (seis) lotes, dos quais, a sci111a lie stias árcas 
perfaz o total de l.205,24m1 {uni n1il, dt1zcntos e cinco melf()S e \1i11te e qt1alrt1 centímetros 
qt1ad1aJ.os), confrontando com as Rt1as ''03'' e ''04'', cóm a A\•e11ida ~1argi11al e co1n a an111lia
ção da A\1enida f(JZ do Jguaçu, a saber: 

' -~ 

RualA,,.enida ' Lote .A.ri.:· -
---~--~---, 

<1 ( 1 n,_'L__J----'l'-"'l:oc{ le,;\,>'''-'~~1 ª"''-'' _ 
Rua ''03'' -_R11a Pitatiga 01 2 - -- -

02,62 32_145 
., ., 

02 2 00,00 32.146 
' -. , •• 03 2 0(1.tJO 32.147 

- -- ·- ' --
Rua ''04 ., - Rua C<U11bará 49 21 

-. , , . 50 2 -

J{},()Ü --~3~2.14~----1 
(j~),0(1 32 149 

-- '~---l ,, •• 51 2 -- ' -
·1·0·1·AL D.A. ()lJAtJR1\ ''U'' 1 ,, OJ.6,2 __ +-_ ~2 J_),ct_I _ __, 

J_),211 
- ---

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE l\ilOGl GlJAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEl'IO 

QUADRA ''E'' - Forn1ada, parcial111e11tc, por 06 (seis) lotes, dos quai . ._, a so111a de st1as áreas 
perfaz o total de l.205,24m~ (um mil, duzentos e cinco n1etros e v·i11tc e l]ll<ttro centímetros 
q11ad1-ados), confío11tando co1n a Rua ''04'', Avenida Margi11al e co111 a ampliação da Avenida 
Foz do Iguaçu, a saber: 

- -

Rua/Avenida ! .lllC ----
Rua ''04 '' - Rua Cambará () 1 --

" " 02 
-

" " 03 - - -

,<\.nt. Av. tv1ar inal - Av. Ponta Grossa 40 ----
" " " 41 -
" " " 42 

TOTAL DA OUADRA "E" 

' 

.A..rea (111'l ' . 

202,62 
200,UO 
200,00 
200,01) 
200,00 
202,62 

1.205,24 

- -

<:RI A 
2 
2 
2. 

,1r-..1:1tr. 
3 
-

3 
3 
3 
3 

-

3 
-

-, 
L. 

2 
2 

- - -

1 5 1 
--

152 
- -

1 53 
-

154 
- -

1S5 
- -

156 

Parágrafo Unico -J\s pla11tas e la11dos avaliaté1rios dos terrefl()S 
referidos 11este artigo, iicam fazendo parte integrante desta Lei Complementar. 

Art. 2" <Js tcr1c11os a que se refere ll artigo a11terio1·, dcslinam
se à in1plantação de ut11 Programa Ilabitacional de Interesse Social, nus ter1nos da Lei nº 
2.143, de (J4.12.87 e alterações posteriores, pela En1presa t>.111r1icip-dl de Desen\101\·imento e 
Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇlJ. 

Art. 3'' Deixando a Empre~a Mt111iciilal de DeseTJ\.-'0\\1imento e 
Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇlJ, de c11n1prir o disposto no artigci 2º, 110 ~irazll de 05 
(cir1co) ar1os, 1.:ontados da publicação desta Lei Complementar, os i111ó\1cis retrocederão ao 
patrimônio do r..1unicípio de Mugi Guaçu . 

. <\rt. 4º As despesas decorrentes desta Lei C.~omplementar corre
rão por 1.:onta de dotações orça1ncntárias próprias. 

Art. 5º Esta Lei Complen1e11tar cr1tra em \1igor na data de sua 
publicação, re\:ogadas as disposições en1 co11trário. 

Mogi Guaçu, 17 de Dezembro de 1998. ''A110 121'' da ~'u11da
ção do M1111icípio, em 09 de Abril de 1877''. 

AR lfl<~J 
Dr~. URBAl'óO 
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- - - . PR<JF. lJllllL\J,\ll.Ã- ;\.~JUS -· 
CHEFF. DO GA_JllNE'fE D PREFEl'I U -
Enca111i11l1atla à publicação 11a data supra . 

• 


